
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

CNPJ: 18.363.952/0001-35 -  E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br – Fone: (31) 3575-1135|                    Página 1 de 7 

 

ERRATA Nº 001/2020 DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 PARA 
SELEÇÃO E PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC) C/C DECRETO 
FEDERAL Nº 10.464/2020 
Considerando que foram constatados equívocos no EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 
001/2020 e a necessidade de viabilizar uma melhor divulgação e no intuito de comunicar 
aos munícipes as novas inciativas da municipalidade para a seleção e premiação de 
propostas artísticas e culturais nos termos da Lei Federal nº 14.017 c/c Decreto Federal 
nº 10.464/2020; 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Moeda/MG 
torna pública a alteração do edital de chamamento público nº 002/2020: 
 
1- DO DIREITO 
ONDE SE LÊ: 
1.1. O inciso III do art. 2º da Lei Federal nº 14.017/2020 prevê apoio à realização de 
atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais durante o 
período de pandemia do Coronavírus (Covid-19).  
1.2. O Município de Moeda/MG, nos termos da Lei Federal n. 14.017/2020 e conforme 
levantamento realizado pela CNM – Confederação Nacional de Municípios, recebeu o 
valor de R$ 54.030,58 (cinquenta e quatro mil trinta reais e cinquenta e oito centavos) 
para destinar às ações emergenciais ao setor cultural durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020. 
1.3. Nos termos da Lei Federal n. 14.017/2020 é competência do município estabelecer 
os critérios para destinação dos recursos recebidos. 
LEIA-SE: 
1.1.O EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2020 PARA SELEÇÃO E 
PREMIAÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E CULTURAIS faz parte das ações 
emergenciais referentes ao inciso III da Lei nº 14.017/2020 – a Lei Aldir Blanc, e tem por 
finalidade contemplar propostas de pessoas jurídicas, MEIs, pessoas físicas que se 
inscrevam em nome próprio ou representando grupos ou coletivos, residentes ou 
domiciliados em Moeda, no Estado de Minas Gerais, para seleção e premiação de 
propostas artísticas e culturais mediante o uso de procedimentos simplificados para a 
seleção, execução e prestação de contas das propostas.  
1.2. O Município de Moeda/MG, nos termos da Lei Federal n. 14.017/2020 e conforme 
levantamento realizado pela CNM – Confederação Nacional de Municípios, recebeu o 
valor de R$ 54.030,58 (cinquenta e quatro mil trinta reais e cinquenta e oito centavos) 
para destinar às ações emergenciais ao setor cultural durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 06, de 20 de março de 2020. 
1.3. Para viabilizar ações emergenciais de fomento às cadeias produtivas da cultura 
durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia de Covid-19, as 
pessoas físicas, as pessoas jurídicas ou representantes legais contemplados neste 
Edital deverão observar, em todas as etapas de produção e execução da proposta, as 
medidas vigentes de prevenção ao contágio e de enfrentamento da pandemia, 
publicadas em âmbito federal, estadual e municipal, priorizando ações que não gerem 
aglomerações. 
1.4. Nos termos da Lei Federal n. 14.017/2020 é competência do município estabelecer 
os critérios para destinação dos recursos recebidos. 
 
3. DO OBJETO 
ONDE SE LÊ: 
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3.1. Constitui objeto desta chamada pública a seleção de até 01 (um) projeto por 
proponente, relacionado às mais diversas linguagens, como música, artes cênicas, 
dança, circo, artes visuais, contação de histórias, literatura, manifestações da cultura 
popular, com duração mínima de 10 minutos e de, no máximo, 60 minutos, para 
veiculação nas redes sociais e outras plataformas digitais do município e fotografias 
para acervo cultural (conforme o caso). Todos os projetos que cumprirem os termos 
deste edital serão premiados, e o valor da premiação será definido dividindo-se o 
recurso financeiro disponível que é de R$ 54.030,58 (cinquenta e quatro mil trinta reais e 
cinquenta e oito centavos) entre o número de proposta/projetos nas variadas linguagens 
artístico culturais selecionados. 
3.2. Os projetos a serem inscritos poderão contemplar: 
a) Gravação de conteúdo no formato de shows, aulas show, esquetes, performances, 
leituras, difusão de processos criativos, palestras, oficinas, criação de curtas, 
exposições virtuais, dentre outros, para disponibilização nas plataformas digitais da 
Prefeitura Municipal de Moeda, pelo período de 90 (noventa) dias, contado a partir da 
postagem do conteúdo nas plataformas digitais;  
b) 10 (dez) fotografias da atividade cultural à qual o proponente irá se inscrever, para 
formação de “Acervo Cultural” da Secretaria Municipal de Cultura. 
3.2.1. Ressalva-se que o valor destinado para premiação será por projeto e não por 
pessoa, logo, em casos de duplas e/ou grupos proponentes, o valor da premiação será 
definido dividindo-se o recurso financeiro disponível entre o número de propostas 
selecionadas. 
 
3.3. A publicidade nas plataformas digitais online dos projetos premiados acontecerá em 
até 05 (cinco) dias após a publicação do resultado deste edital em programação 
específica a ser anunciada pela Secretaria Municipal de Cultura. 
LEIA-SE: 
3.1. Constitui objeto deste Chamamento Público a seleção de até 01 (um) projeto por 
proponente, relacionado às mais diversas linguagens, como música, artes cênicas, 
dança, circo, artes visuais, contação de histórias, literatura, manifestações da cultura 
popular. 
3.2. Os projetos a serem inscritos poderão contemplar: 
3.2.1. Propostas para PREMIAÇÃO e a realização DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS E 
CULTURAIS, apresentadas por pessoas jurídicas, MEIs, pessoas físicas que se 
inscrevam em nome próprio ou representando grupos ou coletivos na área da Cultura.  
3.3 O Edital é aberto à inscrição de propostas nas seguintes categorias:  
a) PRÊMIO CULTURAS POPULARES – pessoa física:  Destinada a manifestações da 
cultura popular já existentes e realizadas, por mérito, como foliões de folia de reis, 
mestres congadeiros, lideranças quilombolas, artesãos. 
b) Propostas artístico culturais individuais de trabalhadores da cultura. 
c) Propostas artístico culturais coletivas: Espaços culturais, coletivos culturais e 
comunidades. 
3.4. A presente seleção será regida pelos princípios da legalidade, finalidade, 
moralidade administrava, proporcionalidade, impessoalidade e eficiência. 
3.5. As propostas podem ser desenvolvidas e executadas de forma presencial, 
respeitando as normas sanitárias de prevenção ao COVID-19, novo coronavírus. 
3.6 - Para fins deste edital considera-se:  
I – TRABALHADORES DA CULTURA: trabalhador e trabalhadora que participam da 
cadeia produtiva dos segmentos artísticos e culturais, incluídos artistas, contadores de 
histórias, produtores, técnicos, curadores, oficineiros e professores de escolas de arte e 
capoeira; 
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 II – ESPAÇOS CULTURAIS: todos aqueles organizados e mantidos por pessoas, 
organizações da sociedade civil, empresas culturais, organizações culturais 
comunitárias, cooperativas com finalidade cultural e instituições culturais, com ou sem 
fins lucrativos, que sejam dedicados a realizar atividades artísticas e culturais; 
III – COLETIVO CULTURAL: comunidade, grupo ou núcleo social comunitário sem 
constituição jurídica, de natureza ou finalidade cultural, assim como redes e movimentos 
socioculturais que desenvolvam e articulem atividades culturais em suas comunidades;  
IV – COMUNIDADE: grupo de pessoas que constituem vínculos de identidade e de 
pertencimento por compartilharem elementos em comum, como o lugar, o território, o 
idioma, os costumes, os valores, o legado histórico, os modos de vida e as visões de 
mundo. 
3.7. A publicidade nas plataformas digitais online dos projetos premiados acontecerá em 
até 05 (cinco) dias após a publicação do resultado deste edital em programação 
específica a ser anunciada pela Secretaria Municipal de Cultura. 
 
6. DO CRONOGRAMA 
ONDE SE LÊ: 
a) Período de inscrições: de 23/11/2020 a 04/12/2020. 
b) Publicação das propostas inscritas: 07/12/2020. 
c) Resultado da seleção: 10/12/2020. 
d) Prazo de recurso do resultado da seleção: até 11/12/2020. 
e) Julgamento dos recursos: 14/12/2020. 
f) Período de exibição online – em até 90 dias a partir de 15/12/2020. 
g) Pagamento da premiação: 15, 16 e 17/12/2020. 
LEIA-SE: 
a) Período de inscrições: de 25/11/2020 a 04/12/2020. 
b) Publicação das propostas inscritas: 07/12/2020. 
c) Resultado da seleção: 10/12/2020. 
d) Prazo de recurso do resultado da seleção: até 11/12/2020. 
e) Julgamento dos recursos: 14/12/2020. 
f) Pagamento da premiação: 15, 16 e 17/12/2020. 
7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
ONDE SE LÊ: 
2. ITEM OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS PARTICIPANTES (exceto Artesãos, 
Bordadeiras e Artistas Plásticos): Arquivo audiovisual: gravado na horizontal, com 
boa qualidade de som e imagem, podendo ser gravado com dispositivos móveis, como 
celulares, câmeras fotográficas ou câmeras de vídeo. Necessário identificar-se na 
gravação do vídeo, citando as informações de nome do proponente e qual objeto será 
produzido. O proponente deverá entregar o arquivo de vídeo com sua apresentação ou 
performance por meio de pen drive, cd ou dvd (a mídia deverá ser fornecida pelo 
proponente). A mídia não será devolvida ao proponente, sendo aprovado ou não sua 
proposta. 
 
3. ITEM OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS PARTICIPANTES: Arquivo Fotográfico: 
Apresentar junto ao envelope de proposta, o mínimo de 10 (dez) fotos impressas em 
boa qualidade de imagem, tamanho 10x15, em papel fotográfico. As fotos serão 
repassadas a Secretaria de Cultura para um futuro acervo cultural. As fotografias não 
serão devolvidas ao proponente, sendo aprovada ou não a proposta. 
 
B) ENVELOPE Nº. 02: CONTENDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
Pessoa Jurídica: 
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I- Cópia do contrato social ou estatuto social que comprove a compatibilidade do objeto 
social com atividades artísticas e/ou culturais; 
II – Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
III – Demonstrar com folheto; vídeos; imagens; sites; redes sociais - Participação em 
eventos culturais realizados pelo SETOR PÚBLICO/SETOR PRIVADO. 
 
Pessoa Física: 
*Com idade igual ou maior de 18(dezoito anos); 
I - Cópia de documento Oficial com foto (imagem nítida); 
II – Cópia da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
III – Cópia do Comprovante de residência no município de Moeda/MG. 
IV - Demonstrar com folheto; vídeos; imagens; sites; redes sociais - Participação em 
eventos culturais realizados pelo SETOR PÚBLICO/SETOR PRIVADO. 
LEIA-SE: 
2. ITEM OBRIGATÓRIO PARA TODOS OS PARTICIPANTES:  
Informar em sua proposta qual ou quais dos itens abaixo pretendem realizar: 
a) Registro artístico-cultural em audiovisual como lives, transmissão ao vivo de 
apresentações artísticas, vídeo artes, videoclipes ou registro de aulas para 
compartilhamento público; 
b) Oficinas ou rodas de conversa em área artístico Cultural ofertados para o público em 
geral, podendo ser realizadas presencialmente, seguindo todos os protocolos de 
prevenção contra covit-19, ou em formato online; 
c) Realização de atividade artístico cultural como apresentações musicais, teatrais, de 
dança ou performance artístico-cultural. 
d) Criação na área de artes plásticas, como pintura, escultura, desenho, mosaico, 
bordado ou artesanato; 
e) Realização de atividade na área de fotografia, como proposta de mostras (presenciais 
ou online) ou livros registros; 
f) Registro artístico cultural na área da literatura, como composição poética, mostras de 
poesia, criação de textos, livros, cordéis, podendo a proposta contemplar registro em 
meio físico, digital, ou oral; 
g) Gravação de material em áudio como músicas ou contação de histórias. 
 
3. São documentos obrigatórios, necessários à validação das propostas, cujas 
cópias digitalizadas deverão estar no envelope Nº 01. 
I – Breve currículo ou trajetória do artista ou grupo contendo o nome dos integrantes, 
destacando a atuação artística e as principais ações realizadas na área cultural 
proposta; 
II – Atuação efetiva no setor cultural, mediante uma das seguintes formas:  
a) Inscrição e regularidade em um dos cadastros previstos na Lei Federal nº 14.017, de 
2020;  
b) Autodeclaração; 
c) Declaração, emitida pelo representante do espaço cultural, que comprove que o 
artista ou grupo se apresentou em um dos locais que se encontram sob sua gestão ou 
supervisão; 
d) Declaração de autoridade local constituída, sendo exclusivamente proveniente de 
conselhos de classe, nos termos do Decreto-lei Federal nº 1.402, de 5 de julho de 1939, 
sindicatos ou agentes públicos, que o artista ou grupo existe e atua no local;  
e) Comprovação de atividade cultural realizada nos últimos doze meses, mediante 
fotografias, vídeos ou mídias digitais, cartazes, catálogos, reportagens, material 
publicitário e contratos anteriores;  
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f) Carta de anuência ou nota fiscal detalhada relativa aos serviços prestados nos últimos 
vinte e quatro meses; 
 
B) ENVELOPE Nº. 02: CONTENDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
Pessoa Jurídica: 
I- Cópia do contrato social ou estatuto social que comprove a compatibilidade do objeto 
social com atividades artísticas e/ou culturais; 
II – Prova de inscrição no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
III – Comprovação de atuação em atividades artísticas culturais através de meios como 
folhetos, vídeos, imagens, sites, cartazes, redes sociais, reportagens, fotocópia de 
fotografias, declarações, comprovantes de cadastro.  No caso do Prêmio Culturas 
Populares, pode-se como alternativa anexar relato oral, audiovisual ou por escrito 
(assinado por duas testemunhas) descrevendo as atividades JÁ desenvolvidas PELA 
pessoa proponente e citando histórico. 
 
Pessoa Física: 
*Com idade igual ou maior de 18 (dezoito anos); 
I - Cópia de documento Oficial com foto (imagem nítida); 
II – Cópia da Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
III – Cópia do Comprovante de residência no município de Moeda/MG. 
IV - Comprovação de atuação em atividades artísticas culturais através de meios como 
folhetos, vídeos, imagens, sites, cartazes, redes sociais, reportagens, fotocópia de 
fotografias, declarações, comprovantes de cadastro.  No caso do Prêmio Culturas 
Populares, pode-se como alternativa anexar relato oral, audiovisual ou por escrito 
(assinado por duas testemunhas) descrevendo as atividades já desenvolvidas PELA 
pessoa proponente e citando histórico. 
 
Observação: Para efeito de validação da inscrição de grupos ou coletivos 
culturais representados por pessoas físicas, é obrigatória a apresentação de 
CARTA COLETIVA DE ANUÊNCIA do grupo ou coletivo cultural, conforme modelo 
do anexo II deste edital. 
8. DA SELEÇÃO DAS PROPOSTA/PROJETOS 
ONDE SE LÊ: 
8.2. Os critérios a serem pontuados são: 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO TOTAL  

01 Qualidade de som e imagem do 
projeto 

0 a 10 10 

02 Comprovação de atuação artística 
cultural do(s) artista (s) e/ou 
profissional (ais)envolvido (s) 

0 a 10 10 

03 Relevância e abrangência cultural da 
proposta considerando o potencial de 
comunicação com o público-alvo 

0 a 10 10 

04 Contexto artístico-cultural local 0 a 10 10 

05 Trabalho autoral (grau de criatividade 
e estética) 

0 a 10 10 

06 Proposta que valorize a cultura 
brasileira 

0 a 10 10 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOEDA 

CEP – 35.470.000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

CNPJ: 18.363.952/0001-35 -  E-mail: licitacao@moeda.mg.gov.br – Fone: (31) 3575-1135|                    Página 6 de 7 

 

07 Participação em eventos culturais 
realizados pelo SETOR PÚBLICO  

Até 02 eventos = 05 
pontos 
 

10 

A partir de 03 
eventos = 10 
pontos 

08 Participação em eventos culturais 
realizados pelo SETOR PRIVADO 
 

Até 02 eventos = 05 
pontos 

10 

A partir de 03 
eventos = 10 
pontos 

PONTUAÇÃO TOTAL POSSÍVEL DE ADQUIRIR 80 PONTOS 

 
8.2.1. Serão selecionadas e premiadas as propostas/projetos com melhor pontuação. 
 
8.2.2. Serão desclassificadas as propostas que não atingirem o mínimo de 10 (dez) 
pontos. 
 
8.2.3. Em caso de empate na totalização dos pontos, a Comissão de Avaliação 
considerará a proposta que tenha maior pontuação nos critérios “1” e “3”, 
respectivamente. 
 
LEIA-SE: 
 
8.2. Os critérios a serem pontuados são: 

1. Histórico: 40 pontos - Avalia tempo de experiência e atuação na área e capacidade 
técnica do proponente na realização da ação, como também a coerência entre o 
currículo, a comprovação de atuação cultural e a proposta apresentada. A pontuação 
deste critério será:  

Comprova experiência com atuação de 10 anos ou mais, coerente com a proposta 
apresentada - 40 pontos  

Comprova experiência com atuação de 4 a 9 anos, coerente com a proposta 
apresentada - 30 pontos  

Comprova experiência com atuação de 1 a 3 anos, coerente com a proposta 
apresentada - 20 pontos  

Não comprova a experiência ou não tem a atuação mínima exigida - 0 pontos 

2. Conceito, conteúdo e clareza: 20 pontos - Avalia a viabilidade, a clareza e a coerência 
entre o conceito (natureza da proposta) e conteúdo (ação proposta). A pontuação deste 
critério será:  

Proposta viável e atende plenamente - 20 pontos  

Proposta viável e atende satisfatoriamente - 10 pontos  

Proposta viável e atende parcialmente - 5 pontos  

Proposta inviável e não atende - 0 pontos 

3. Capacidade de articulação e mobilização: 10 pontos - Avalia se a proposta articula 
uma ação que estimule a cooperação com outros projetos, iniciavas, organizações e 
comunidades e que promova efetiva participação do público alvo. 

Proposta viável e atende plenamente - 10 pontos Proposta inviável e não atende - 0 
pontos 

Proposta viável e atende satisfatoriamente - 5 pontos  
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Proposta viável e atende parcialmente - 2 pontos 

Proposta inviável e não atende - 0 pontos 

 
8.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atingirem o mínimo de 10 (dez) 
pontos. 
8.2.2. Em caso de empate na totalização dos pontos, a Comissão de Avaliação 
considerará a proposta que tenha maior pontuação nos critérios “1” e “3”, 
respectivamente. 
8.2.3. Os valores eventualmente remanescentes de uma categoria poderão ser 
remanejados para as outras categorias previstas neste edital, atendendo inscrições 
suplentes, que atingiram a pontuação mínima de 10 (dez) pontos, e estejam em 
condições devidamente habilitadas.  
8.2.4. Caso o recurso total disponibilizado não seja utilizado integralmente, prevê-se a 
redistribuição dos valores, dividindo-se o valor restante entre todos os participantes 
selecionados, em parcelas individuais de igual valor.  
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA/PROJETO 
ALTERADO ANEXO I DO EDITAL 
2) FICA INCLUÍDO O SEGUINTE “QUADRO VI” NO OBJETO: 
9. RECURSOS FINANCEIROS 

Categoria 
Número de 
Propostas 

Valor Unitário 

a) Prêmio Culturas Populares – Pessoa 
física 

05 R$ 1.500,00 

b) Propostas artístico culturais individuais 
de trabalhadores da cultura 

30 R$ 1.200,00 

c) Propostas artístico culturais coletivas: 
Espaços culturais, coletivos culturais e 
comunidades. 

05 R$ 2.106,11 

 
10) O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DO COMITÊ GESTOR (uso 
exclusivo deste comitê) PASSA A SER O ANEXO III 
01. Assinam a “errata” os mesmos que assinaram o Edital publicado com equívocos 
Moeda, 25 de Novembro de 2020. 
 

______________________________________ 
Leonardo Augusto Moura Braga 

Prefeito Municipal 
MOEDA/MG 

 
 
 

______________________________________ 
Vanda Imaculada dos Santos Alves 

Secretária Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 


